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Por este mento e na melhor forma de direito:

.1 m lado, a FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO ESTADO D S O PAULO,
entidad il! ical de segundo grau, detentora da Carta Sindical - Processo MITCIDNT n.? 15 ,9 1942 e do
CNPJ/M~ I 61.669.313/0001-21, com sede na Rua dos Pinheiros, n.? 20, Pinheiros - São P uld Capital-
CEP - ~ I 012, neste ato representada por seu Presidente, Sr. Luiz Carlos Motta, portado d PF/MF nO
030.355 f 4, tendo realizado Assembleia Geral em sua sede no dia 28/07/2011, assistido pe advogado
Dr. Joa I[ ré Vidal de Souza - OAB/SP n? 125.101 e CPF nO149.991.098-32 representa d ambém os
seguint ~ dicatos filiados, a saber: Sindicato dos Empregados no Comércio de Am ri na, CNPJ
60.714. ~ 01-55, Registro Sindical Processo 46000.00842/99-94, com sede a Rua Fortunat F aone, 394,
Bairro Gir 1- Americana-SP, CEP 13465-660, Assembleia Geral realizada na sua sede no ia 5/08/2011;
Sindica f s Empregados no Comércio de Araraquara, CNJP n? 43.976.430/0001-56, ar Sindical-
Process 1 IC n? 113.712/56, com sede na Rua Rui Barbosa, 920 - Vila Xavier, , Araraq ar SP - CEP
14810-0 I ssembleia Geral realizada na sua sede no dia 18/08/2011; Sindicato dos E p gados no
Comérc Assis; CNPJ nO 44.373.355/0001-00, C18/08/2011, Carta Sindical - Proc ss MTPS nO ~
123.812 (DI om sede na Rua Brasil nO30 - Centro, Assis-SP, CEP 19800-100, Assembleia Ge ai alizada na ,
sua sed ia 12/08/2011; Sindicato dos Empregados no Comércio de Avaré, CNPJ 57.2 8.1 0/0001-91,
Registro, i I cal Processo 24000.004227/92, com sede na Rua Rio de Janeiro, 1965, Centro, v ' -SP- CEP
18704-1 I' ssembleia Geral realizada em sua sede no dia 26/08/2011; Sindicato dos E pl gados no
Comérc ; Bauru, CNPJ 45.031.531/0001-80, Carta Sindical Processo MTIC 518.027/47, c mede a Rua
Batista r I rvalho, 6-77, Centro, Bauru-SP, CEP 17010-001 - Assembleia Geral realizada e a sede no
dia 03/0 I 1; Sindicato dos Empregados no Comércio de Barretos, CNPJ 52.381.761/ O I -34, Carta r
Sindical 'cesso MTb nO24440.47432/85, com sede na Avenida Treze nO635 - Centro, Ba re I -SP, CEP
14780-2 ,I ssembleia Geral realizada na sua sede no dia 22/08/2011 a 23/08/2011; i icato dos,
Empreg I no Comércio de Bebedouro e Região, CNPJ 60.253.689/0001-98, Registro Si di I Processo
46010.0 /95 e R.S. 46000.009412/2003-67, com sede na Rua Antonio Alves de Toleto 6, Centro, ~
Bebedo - CEP 14700-160 - Assembleia Geral realizada em sua sede no dia 18/08/201 e 9/08/2011; \
Sindica ~ Empregados no Comércio de Botucatu, CNPJ 45.525.920/0001-61, Carta Si di I Processo
MTIC 1 1 /54, com sede a Rua Major Leônidas Cardoso, 309, Botucatu-SP- CEP 18601-6 O, ssembleia
Geral re I I a em sua sede no dia 24/08/2011; Sindicato dos Empregados no Comérci d Bragança
Paulista J 45.625.324/0001-53, Carta Sindical Processo MTIC 3820/43, com sede a Ru C, anel Assis
Gonçalv I' 4, Centro, Bragança Paulista-SP - CEP 12900-480, Assembleia Geral realizada em a sede no ~
dia 18/0 r I 1; Sindicato dos Empregados no Comércio de Campinas, CNPJ 46.106.779/ O -25, Carta •
Sindical ISSO MTIC 5032/41, com sede a Rua General Osório, 883, 6 andar, Centro, Cam in -SP - CEP J
13010-1 ssembleia Geral realizada em sua sede no dia 26/07/2011 a 29/07/2011; in icato dos. .
Empreg no Comércio de Caraguatatuba e Região, CNPJ 02.592.586/0001-56, R giSJ° Sindical
Process 0.009586/97, com sede a Avenida Frei Pacifico Wagner, 260, Centro, Caraguat u~ -SP - CEP
11660.2 I, sembleia Geral realizada em sua sede no dia 29/08/2011; Sindicato dos E plt gados no
Comérc t Catanduva, CNPJ nO47.080.429/0001-08, Carta Sindical - Processo MTIC n° 4 00 /46 e R.S
nO4600 J I 79/2003-61, com sede na Rua Minas Gerais nO331 - Centro, CEP 15800-21 O, a~ nduva-SP,
Assembl i eral realizada na sua sede no dia 23/08/2011; Sindicato dos Empregados no C ércio de \
Cotia e o, CNPJ nO05.284.220/0001-08, Registro Sindical- Processo n?46000.006639/0 -71 com sede ~\
na Av. B i I nO21 - Jd. Central, Cotia-SP - CEP 06700-270, Assembleia Geral realizada na s a de no dia
26/08/20 I indicato dos Empregados no Comércio de Dracena, CNPJ 64.615.404/00 1- I ' Registro
Sindical : sso 24000,005800/91, com sede a Rua Messias Fe. eira da Palma, 454, Centro D cena-SP - C
CEP 17 q I I O, Assembleia Geral realizada em sua sede no dia 1 08/2011; Sindicato dos E p gados no
Comérci I Fernandópolis, CNPJ n? 49.678.527/0001-69, Carta ' ical - Processo nOMT - 2.082/76,
com sed I venida dos Arnaldos nO1138 - Centro, Fernandópolis-S , EP 15600-000, sse Geral
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ua sede social no dia 22/08/2011 a 23/08/2011; Sindicato dos Empregados n mércio de
J nO 47.986.559/0001-04, Carta Sindical - Processo MTPS nO 105.106/64, co e na Rua
ães nO2261 - Centro, CEP 14400-020, Franca-SP, Assembleia Geral realizada a sede no
1; Sindicato dos Empregados no Comércio de Garça, CNPJ nO48.211.403 -06, Carta
cesso MTPS nO175.413/63, com sede na Rua Heitor Penteado nO344 - Centro, -SP - CEP
ssembleia Geral realizada na sua sede no dia 29/08/2011; Sindicato dos egado no
Guaratinguetá, CNPJ 61.882.098/0001-42, Registro Sindical Processo 24000.0 /92 e R.S.
45/2004-55, com sede a rua Vigário Martiniano, 30, Centro, Guaratinguetá-SP- 2501-060,
eral realizada em sua sede no dia 25/08/2011; Sindicato do Empregados n C mércio de
NPJ 49.088.818/0001-05, Carta Sindical Processo MTPS 213.262/63, com sede a . ua Morvan
, 7° andar, salas 71/73, Centro, Guarulhos-SP - CEP 07090-010, Assembleia Ge I alizada em
dias 1, 2 e 3/08/2011, Sindicato dos Empregados no Comércio de Itapetini a, Tatuí e

J nO58.976.978/0001-73, Registro Sindical - Processo nO46000.000680/99, co de na Rua
sende n° 836 - Centro, Itapetininga-SP - CEP 18200-180, Assembleia Geral r ali da na sua
9/08/2011; Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Itapeva, CNPJ nO5 .9711.651/0001-
Sindical - Processo nO 24440.010994/89, com sede na Rua Ollvia Marques, 25 - Centro,
EP 18400-010, Assembleia Geral realizada na sua sede no dia 22/08/2011; Si icato dos

no Comércio de Itapira, CNPJ 67.171.710/0001-55, Registro Sin ica Processo
/2001-03, com sede na Rua Rui Barbosa, 29, Centro, Itapira-SP- CEP 13974-3 0,1 ssembleia
a em sua sede no dia 24/08/2011; Sindicato dos Empregados no Comérci d Itu, CNPJ
01-52, Registro Sindical Processo 24000.005482/92 e R.S. 46.000019300/2005- 6, om sede a
bril, 213, Centro, Itu-SP- CEP 13300-210, Assembleia Geral realizada em s a de no dia
indicato dos Empregados no Comércio de Ituverava, CNPJ n? 66.992.587/00 1 , Registro
cesso n? 24000.007642/92, com sede na Rua Capitão Francisco Cândido de S za nO 45 -

ava-SP - CEP 14500-000, Assembleia Geral realizada na sua sede no dia 29/08/ 01 Sindicato
dos no Comércio de Jaboticabal, CNPJ nO50.386.226/0001-40, Carta Sindi ai rocesso n?

m sede na Rua 24 de Maio nO561 - Centro, Jaboticabal-SP CEP 14870-350, As e I leia Geral
sua sede no dia 18/08/2011; Sindicato dos Empregados no Comércio de a, reí, CNPJ
01-01, Carta Sindical Processo MTPS 319.823/73, com sede a Rua Batista Sc vo , 272, Jd. «
reí-SP- CEP 12300-130, Assembleia Geral realizada em sua sede no dia 26/08/ 01 Sindicato .
ados no Comércio de Jaú, CNPJ 54.715.206/0001-27, Registro Sin ic Processo
/92, com sede a Rua Cônego Anselmo Walvekens, 281, Centro, Jaú-SP- C P 7201-250, .
eral realizada em sua sede no dia 17/08/2011; Sindicato dos Empregados n C mércio de

, J 50.981.489/0001-06, Registro Sindical Processo 46000.010058/01-51, co 1 de a Rua
oraes, 682, Centro, Jundiaí-SP- CEP 13201-340, Assembleia Geral realizada e a sede nOI

1 a 30/08/2011; Sindicato dos Empregados no Comércio de Limeira, CNPJ 5.9 .002/0001- . _
Sindical Processo 46000.008136/99, com sede a Praça Adão Jose Duarste d P eo, n? 32, I

a-SP - CEP 13480-760, Assembleia Geral realizada em sua sede no dia 22/08/2 1 Sindicato
I dos no Comércio de Lins, CNPJ nO51.665.602/0001-07, Carta Sindical- MTP n 23.141/63 ~
; 00.004374/93, com sede na Rua Dom Bosco n? 422 - Centro, Uns-SP, C P 6400-185,
I eral realizada na sua sede no dia 12/08/2011; Sindicato dos Trabalhadores n mércio de
J 60.130.044/0001-68, Registro Sindical- Processo 24440.011134/90, com sed Rua Major
44/46, Centro, Lorena-SP-, CEP 12607-030, Assembleia Geral realizada em s a de no dia
indicato dos Empregados no Comércio de Marília, CNPJ n? 52.058.773/ O -22, Carta

I cesso DNT - 14.854/35, com sede na Rua Catanduva n? 140 - Centro, Marília-S, EP 17500- qh'.
' eia Geral realizada na sua sede no dia 23/08/2011, Sindicato dos Empregado n Comércio
, PJ nO 57.712.275/0001-75, Registro Sindical - Processo nO 24000.002057/90 c sede na
: entes n? 602 - Centro, Matão-SP, CEP 15990-185, Assembleia Geral realizada a s a sede no
1; Sindicato dos Empregados no Comércio de Mogi das Cruzes, CNPJ nO5 .4 I .211/0001-

I indical - Processo nO24000.004187/90, com sede na Rua Professora Leonor de li~ ira Meio n?
: rdim Santista, Mogi das Cruzes-SP, CEP 08730-140, Assembleia Geral realizada a a sede no

1 a 24/08/2011; Sindicato dos Empregados no Comércio de Mogi U u, CNPJ
01-04, Registro Sindical- Processo 35792.016513/92, com sede a Rua Santa Juli, O, Centro,

I P-, CEP 13844-001, Assembleia Geral realizada em sua sede no dia 24/08/2011; Si icato dos
I no Comércio de Ourinhos, CNPJ nO 54.699.699/0001-59, Carta Sindical acesso nO
I /87, com sede na Rua Rio de Janeiro nO 144 - Centro, Ourinhos-SP - C P 9900-001,
I eral realizada na sua sede no dia 25/08/2011 a 29/08/2011; Sindicato dos E p gados no
I Piracicaba, CNPJ 54.407.093/0001-00, Registro Sindical Processo 46000.010 89 1-71, com
I overnador Pedra de Toledo, 636, Centro, Piracicaba-SP CEP 13400-060, As e leia Geral

sua sede no dia 25/08/2011; Sindicato dos Emprega ss no Comércio e residente
I PJ 55.354.849/0001-55, Carta indical Processo MTIC 159.7 ~:68, com sede a R a semiro



ila Ocidental, Presidente Pru ente- , a em sua
23/08/2011; Sindicato dos Empregados no Comércio de Presidente Ve ce au, CNPJ
01-48, Registro Sindical Processo 24000.004497/92, com sede a Rua Djalma Ou ra O, Centro,
nceslau - SP - CEP 19400-000, Assembleia Geral realizada em sua sede no ia 3/08/2011 ;

Empregados no Comércio de Registro, CNPJ na 57.741.860/0001-01, Reg str Sindical-
4000.002008/92, com sede na Rua Esmeralda n° 35 Centro, Registro-SP, C P 1900-000,
eral realizada na sua sede no dia 26/08/2011; Sindicato dos Empregados n C ércio de
o, CNPJ na 55.978.118/0001-80, Registro Sindical - Processo na 46000.000567/9, m sede na
Osório na 782 - 1° e 20 andar - Sobreloja - Centro, Ribeirão Preto-SP, C P 4010-000,

eral realizada na sua sede no dia 23/08/2011; Sindicato dos Empregados no C m io de Rio
J 44.664.407/0001-99, Carta Sindical Processo MTB 305.591/75 e p I cesso na
/2003-48, com sede a Rua Cinco, 1619, Centro, Rio Claro-SP - CEP 13500-1 1, ssembleia
a em sua sede no dia 23/08/2011; Sindicato dos Empregados no Comércio de a a Bárbara
gião, CNPJ 62.468.970/0001-73, Registro Sindical Processo 46000.006691/98- 2, m sede a
Peixoto, 752, Centro, Santa Bárbara D'Oeste-SP - CEP 13450-023, Assembleia e I realizada

I e sub-sedes de Monte Mor e Tiete nos dias 16/08/2011, 17/08/2011 e 18/08/2011; Si icato dos
no Comércio de Santo André, CNPJ 57.605.214/0001-09, Registro Sindical ro sso MTIC

, I om sede Rua Padre Manoel de Paiva, 55, Bairro Jardim, Santo André-SP - CEP 9070-230,
I Gerais realizadas em sua sede e sub-sedes de 18/07/2011 a 22/07/2011; i icato dos

no Comércio de Santos, CNPJ 58.194.499/0001-03, Carta Sindical Processo 6. 0/40, com
I roró, 79, 8 andar, Centro, Santos-SP- CEP 11010-071, Assembleia Geral realiza a: sua sede
/2011; Sindicato dos Empregados no Comércio de São João da Boa ist CNPJ na
01-76, Registro Sindical - Processo na 24000.001736/92, com sede na Rua Hu o rmento na
São João da Boa Vista-SP, CEP 13870-030, Assembleia Geral realizada na s a de no dia
indicato dos Empregados no Comércio de São Carlos e Região, CNPJ na 5.7 .342/0001-
indical - Processo na 46000.010255/2003-32, com sede na Rua Jesuíno de A ru , na 2522 -
13560-060, São Carlos-SP, Assembleia Geral realizada na sua sede no di 1

1

' 08/2011 a
Sindicato dos Empregados no Comércio de São José do Rio Pa do CNPJ na
01-39, Registro Sindical - Processo na 24000.008702/92, com sede na Rua Ben a Constant,

ro, São José do Rio Pardo-SP - CEP 13720-000, Assembleia Geral realizada na ua ede no dia
31.08/2011; Sindicato dos Empregados no Comércio de São Jose do Ri eto, CNPJ
01-94, Carta Sindical Processo MTIC 9037/41, com sede a Rua Jorge Tibiriçá, 27 3, entro, São &
reto-SP- CEP 15010-050, Assembleia Geral realizada em sua sede no dia 29/08/ 01 Sindicato
ados no Comércio de São José dos Campos, CNPJ 60.208.691/0001-45, C: ta Sindical
307/41 e Processo na 46000.011478/03-17, com sede a Rua Doutor Mario Gal ãJO 56, Jardim
ão Jose dos Campos-SP- CEP 12209-400, Assembleia Geral realizada em s a : de no dia

indicato dos Empregados no Comércio Atacadista e Varejista de Se ã inho,CNPJ
10.474. ~ / 01-08 - Carta Sindical Processo 46219.060036/2008-53, com sede na Rua Seb sti Sampaio,
Centro, : r, ozinho, CEP 01049-000, Assembleia Geral realizada na sua sede no dia 30/08/ 01 Sindicato
dos Em~ I dos no Comércio de Sorocaba, CNPJ na 71.866.818/0001-30, Registro Sindic 1- rocesso na
46000.0 ; /98, com sede na Rua Francisco Scarpa na 269 - Centro, CEP 18035-020 s: rocaba-SP,
Assemb f I eral realizada na sua sede no dia 12/08/2011; Sindicato dos Empregados n g mércio de
Sumaré I I rtolândia, CNPJ 05.501.632/0001-52, Carta Sindical Processo 46000.005489/20 2- , com sede
a Rua I I ,a, 532, Centro, Sumaré-SP - CEP 13170-026, Assembleia Geral realizada em ua ede no dia
16/08/2 ~1; I indicato dos Empregados no Comércio de Taubaté, CNPJ 72.299.274/0 01 4 e Carta
Sindical I~ esso MITC 711.937/49, com sede na Rua Padre Faria Fialho, 257, Jardim Augusta, cA'
Taubaté-I I I CEP 12080-580, Assembleia Geral realizada em sua sede no dia 22/08/2011; Si icato dos
Empre ~ I no Comércio de Tupã, CNPJ na 72.557.473/0001-03, Registro Sindical - ocesso na '
46000.0 I /2002-96, com sede na Rua Guaianazes na 596 - Centro, Tupã-SP, CEP 17601-130 ssembleia .
Geral r ~ i a na sua sede no dia 17/07/2011 a 22/07/2011; Sindicato dos Empregados n mércio de
Votupo fi, CNPJ na 51.339.513/0001-62, Carta Sindical - Processo MTb na 24440.44222/8, m sede na
Rua Ri I~ ! aneiro na 3081 - Centro, CEP 15505-165, Votuporanga-SP, Assembleia Geral r ali da na sua
sede no r '3/08/2011;

I utro lado, como único e legítimo representante no âmbito estadual, da categoria ec ômica dos
ios e Distribuidores de Veículos, doravante denominados CONCESSIONÁRIOS o INDICATO

I • •

SSIONARIOS E DISTRIBUIDORES E DISTRIBUIDORES DE VEICULOS NO ES A O DE SÃO
I J na 44,009.470/0001-91, Registro Sindical Processo 24000.001713/90, dorava te enominado
I ' com sede no à Avenida Indianópolis na 1.967, lanalto Paulista, CEP 0406300 , neste ato
I por seu Presidente Octavio Leite Vallejo, CPF/MF ° 030.443.358-68, assistido p~ advogado
I Santos Júnior, OAB/SP na 22,017, conforme procur ção anexa e devidamente u rizados por
! Geral e Regional regularmente convocadas e realizada ' 28/09/2011 e 27,10.2 11 na sede do

IERelÁRIOS
S NO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃo PAULO
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I

I am a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, na forma dos Incisos li,
I o e Incisos III e VI do artigo oitavo, ambos da Constituição Federal e dos artigos 61
I elecendo condições de trabalho ajustadas nas seguintes cláusulas, ordenadas c nf,
utilizados no Sistema Mediador do MTE, assinalados para fins de registro e eu

111e XXVI,
seguintes

me grupos
esperados

categori
econôm I

norma c I

, RIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE.
I m a vigência das cláusulas desta convenção coletiva de trabalho no período de 1 d outubro de
I setembro de 2012 e a manutenção da data-base anual em 10 de outubro.

I EGUNDA - ABRANGÊNCIA DA CONVENÇÃO.
ão Coletiva de Trabalho abrange bases territoriais sindicais de cinquenta e

I e comerciários no Estado de São Paulo, mencionadas na sua parte introdutória:
• signatários, denominados FECOMERCIARIOS, SINDICATOS e SINCODIV-SP entores de
I ais de amplitude diferenciadas, conforme registros sindicais e atualizações de i fo ações em

s, perante o Ministério do Trabalho e Emprego e sua Delegacia Regional do Trab Ih I
CONCESSIONARIOS estabelecidos nas bases territoriais mencionadas na I tr "a" acima,

cadastrados no SINCODIV-SP, como integrantes de categoria econômica diferen ial ,instituída
federal específica, por ele exclusivamente representados no âmbito estadual;
EMPREGADOS admitidos em estabelecimentos de CONCESSIONÁRIOS e enq
fissional dos comerciários, em decorrência da predominância da unicidad

ferenciada, convalidada por recolhimentos de contribuições sindicais previstas
, bem como, abrangidos por direitos, obrigações, condições e prerrogativas nela

categorias

drados na
atividade

T e nesta
elecidos.

(
(11.·1S~/pásil ' eajustes e Pagamento)

larial)

CLÁUS
Exclusiv
nominai I
naturez
funções tf

ERCEIRA: SALÁRIOS NORMATIVOS DE INGRESSO.
te aos EMPREGADOS admitidos a partir de 01/10/2011, remunerados somen e
ratuais e sem direito a comissões sobre vendas ou serviços, ou qualquer outra r m
ivel, ficam estabelecidos salários normativos de ingresso, de valores diferenc ad
idas, tipos de veículos ou produtos comercializados e outras condições a seguir.
rafo Primeiro - Os valores diferenciados nesta cláusula são aplicáveis em jorna a
or 220 (duzentas e vinte) horas mensais e desde que não ultrapassem s
S mais antigos, que exercem a mesma função do admitido.
rafo Segundo - Nas admissões em todos CONCESSIONÁRIOS, independente en
oduto comercializado e nas funções mencionadas nas letras abaixo deste p rá
eguintes salários normativos de ingresso:

a) "menores aprendizes", com idade entre quatorze e menos de dezoito a
" om idade entre 18 e 24 anos, contratados conforme legislação vigente e outro c

funções de "enxugador de veículos", "office-boy", "mensageiro" e "auxili r
s" R$ 610,00 (seiscentos e dez reais);

b) de "Ajudante", "Auxiliar", ou "Assistente" de qualquer função exercida
e veículos: R$ 799,00 (setecentos e noventa e nove reais);

c) de "jardineiro", "copeiro", "iexineiro", "Iavador de veículos", ou como "Ajuda t~
Ie" de qualquer outra função não mencionada neste parágrafo, mas desde que e er li

nutenção: R$ 884,00 (oitocentos e oitenta e quatro reais).
I rafo Terceiro - Aos admitidos em quaisquer outras funções, somente nos CONC S
I lizam motocicletas, será aplicado o salário normativo no valor de.R$ 931,00 (nov ce

) I rafo Quarto - Nos CONCESSIONÁRIOS que comercializam automóveis, caminh
r utos, componentes, máquinas e implementos agrícolas, serão aplicados ut

I erenciados, aos admitidos nas seguintes funções específicas:
, anobrista de veículos" e "entregador motorizado":\R$ 945,00 (novecentos e qu

. t f - I - it d\' I'em quaisquer ou ras unçoes em gera, nao CI a ap anteriormente nesta c au
e noventa e tres reais). \
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eração DSR)

15EXTA - REMUNERAÇÃO DO REPOUSO SEMANAL DOS COMISSIONISTAS EM I ERAL.
I ai do Repouso Semanal Remunerado (RSR) e feriados, relativo às comissões s obr vendas ou

comissionistas em geral, será calculado na forma abaixo:

! idir o valor total das comissões auferidas pelo n 'mero de dias trabalhados, inclui de omingos e
t I izados ~esta convenção coletiva, sábados ou qu~ isquer outros dias da semana, ãe rabalhados

I p~n.saçao; ., . \ .
I Itlpllc~r o ~alor diário calculado na letra "a" ante o , pela soma dos números de omingos espectívomes,atend~ aodi{20 6', . L: '"605/49 }; ~ ~ 5

FEC
FEDERAÇÃO DOS

(1.2 - R 1 es / Correções Salariais)
CLÁUSlwILLlMII,...,"'\UARTA - REAJUSTE SALARIAL DOS ADMITIDOS ATÉ 30/09/2011:

lários nominais e valores de parcelas fixas de remunerações variáveis mistas,
01/10/2C 1 ' os admitidos até 30/09/2010, limitados ao teto de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhen os
reajusta partir de 01.10.2011, com o percentual de 9,5 % (nove e meio por cento).

rafo Único - Aos admitidos até 30/09/2010, com salários ou parcelas fixas de re
as superiores ao teto fixado no "caput" desta cláusula, receberão a partir de 01.10.
larial, um valor fixo mensal de R$ 712,50 (setecentos e doze reais e cinqüenta certa'

variáveis
de reaju

CLÁUSlllIllu_...,"'\UINTA- REAJUSTE SALARIAL DOS ADMITIDOS ENTRE 01/10/2010 E ATÉ 3 10
Os salá i orninais e parcelas fixas de remunerações variáveis mistas dos admitidos entre O /11
30/09/2C 1 ' imitados ao valor do teto de aplicação estabelecido na cláusula quarta (R$ 750
reajusta jic m 01.10.2011, proporcionalmente ao número de meses trabalhados, mediante a
tabela a. ir, desde que não seja ultrapassado o salário de empregado mais antigo, na mesma f

Mes da Admissão MultiDlicador Direto
Outubro / 2010 1,09500

Novembro / 2010 1,08701
Dezembro / 2010 1,07910

Janeiro / 2011 1,07119
Fevereiro / 2011 1,06328

Março / 2011 1,05537
Abril / 2011 1,04746
Maio / 2011 1,03955

Junho / 2011 1,03164
Julho /2011 1,02373

Acosto /2011 1,01582
Setembro / 2011 1,00791

parcela 'i
7.500,OC)
número d

I rafo Único - Os admitidos a partir de 01/10/2010 e até 30/09/2011, com salár o
, e remuneração variável mista, em valores superiores ao teto de aplicação da cláusul
i eberão a partir de 01/10/2011, a título de reajuste salarial, um valor fixo mensal, prc
eses trabalhados, constante da tabela a seguir.

Mes da Admissão Valor Fixo a ser somado
ao Salário ou Parte Fixa

Outubro / 2010 R$ 712,50
Novembro / 2010 R$ 653,12
Dezembro / 2010 R$ 597,75

Janeiro / 2011 R$ 534,37
Fevereiro / 2011 R$ 475,00

Março / 2011 R$415,62
Abril / 2011 R$ 356,25
Maio / 2011 R$ 296,87

Junho / 2011 R$ 237,50
Julho /2011 R$ 178,12

Aaosto / 2011 R$118,75
Setembro / 2011 R$ 59,37

(1.6 - R

CLÁUS
O valor
serviços,
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mediant

feriados
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eais) serão
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a parcel i!
adicional I A • •

rato Segundo - Os descontos de cada RSR e/ou feriado, por atrasos ou ausenci s I J

referent f I omissões, também serão calculados com base no valor diário das comissões, bti
das letr s' , e "b", do "caput" desta cláusula.

I I rato Terceiro - Aos que recebem remuneração variável mista, além dos desco to
comissõ I alculados na forma do parágrafo segundo anterior, deverá ser acrescido o co re
parcela i i alculado em 1/30 (um trinta avos) do valor mensal vigente, por ausência diária injusti

(1.7- Is ia Salarial)

CLÁUS I ÉTIMA - SALÁRIO ADMISSIONAL.
Exceto nções sem paradigma, ou quando se tratar de cargos de confiança, ao Empregado
exercer sma função de outro dispensado sem justa causa, fica assegurado o menor sal' ri I

res~ecti I I ção, sem considerar vantagens pessoais.

CLAUS I IITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO.
Enquan ~ durar substituição que não tenha caráter meramente eventual, o empregado fará j
contratu II i substituto.

(1.8, - O I I tos Salariais)

CLAUS ONA - DESCONTOS SALARIAIS
Se auto I1 por escrito pelo Empregado, serão efetuados descontos nas remunerações me sa
a partlcjp s individuais no custeio de planos de benefícios sociais, ou de utilidades, exte si
depend I t I previstos no parágrafo segundo do artigo 458 da CLT, que os define sem nature a
fins e ef li I e direito.

rato Primeiro - Quando ajustado no contrato individual de trabalho, ou e
I serão descontados valores referentes a danos causados pelo Empregado, conf
11°, do artigo 462, da CLT.

rato Segundo - A soma dos descontos salariais dos parágrafos anteriores e ou
I u determinados judicialmente, durante a vigência do contrato individual de traba ho
. 0% (setenta por cento) do salário contratual vigente, dos que não recebem co i

- mensal de natureza variável dos comissionistas em geral.

relativos a
ondente à
ada.

mitido para
nominal da

ao salário

referentes
s ou não a
larial, para

compro
no pará

ÉCIMA - CHEQUES DEVOLVIDOS.
scontar do salário importância correspondente a cheques sem fundos recebid s I

I prestação de serviços e devolvidos pelos Bancos sacados, desde que o E pr
I ~orr:n~s internas e demais requisitos administrativos, informados antecipadamen e
ionano.

o de dolo
autorizadO{

s tambémv
ão poderá

ões, ou da
autoriza
ultrapas I

rem,une i
CLAUS
É veda '
produto I
cumprid I
pelo Co I

(1.9,- 01
CLAUS
Nos re j
compen

~~:~~~ I,

CLÁUS I
Em raz (j) I

Sistema I
cláusula
totalizadá

I .
meses ~ J

venda de
ado tenha
por escrito ,

normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios de cálculo)

a data
salariais I
para o I
comple
calculad I

ÉCIMA PRIMEIRA - COMPENSAÇÃO.
previstos nas cláusulas quarta, quinta e seus parágrafos desta convenção c I tiva serão f _

automaticamente todos os aumentos, antecipações e eventuais abonos, conced do no períodoOJ...:.
entre 01/11/2010 e até a data da assinatura desta convenção coletiva, salvo os de I rrentes de T J

nsferência, equiparação salarial, implemento de idade e término de aprendizagem

através do
cidos nas

011, serão
ensais dos

ÉCIMA SEGUNDA - DIFERENÇAS SALARIAIS RETROATIVAS A 01.10.2011.
data da assinatura desta convenção coletiva e demais providências para seu regist
iador do MTE, as diferenças salariais decorrentes dos reajustes e valores es abt
eriores, relativas aos meses de outubro, novembro, dezembro e do 13° Salário e
quitadas mediante pagamento em tres parcelas de igual valor, nas remuneraçõ s
ira, fevereiro e março de 2012.
rato Único - Aos dispensados sem justa causa por iniciativa empresarial, entre O /0
sinatura desta convenção, que não receberam. verbas rescisórias corrigidas p r
tualmente concedidas a partir de 1° de outubro d 2011, fica estabelecido prazo té

I NCESSIONARIOS quitarem no próprio estabel cimento empresarial, ou atr vé
r rescisório homologado nos SINDICATOS, difer as de verbas indenizatória j
ma aplicaçãodos ~s estab"dCláUS I S quartae quintaan eriore .

2011 e até
tecipações
1.03.2012,
de termo
recebidas,
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mensais
proporei
contrata
seguir.

I ÉCIMA TERCEIRA _GARANTIAS DE REMUNERAÇÃO MíNIMA DOS COMISSI
ADOS com remunerações mensais variáveis, integradas somente por comissõe s

ou mediante parcelas referentes a comissões e outra de qualquer valor fixo, nã
valor mínimo fixados em lei ou nesta convenção, fica assegurado garantias d r
as, de valores diferenciados, estabelecidas para cada forma de remuneração co tr

duto comercializado e demais serviços prestados pelos CONCESSIONARIOS.
rafo Primeiro - Os valores destas garantias mínimas são fixados nesta cláusul
220 (duzentas e vinte) horas mensais integralmente cumpridas, devendo
ente, com base nos respectivos valores-hora, quando cumpridas apenas parci I
om duração inferior ao limite máximo da jornada legal vigente, observadas dem is

a jornadas
calculado

nte, ou se
ondições a

TAS.
re vendas
sujeitas a
unerações
da, tipo de

arcelas de
ensais de

rafo Segundo - Aos comissionistas com remuneração variável mista, integrada o
utra de valor fixo, contratadas livremente, ficam estabelecidas as seguintes garan ia
mínimas:

s CONCESSIONÁRIOS de motocicletas, produtos e serviços correspondent s:
e trinta e nove reais);
s demais CONCESSIONÁRIOS de quaisquer outros tipos de veículos, produtos u
centos e noventa e nove reais).
rafo Terceiro - Aos comissionistas também denominados "puros", pois re u

- I variável abrangendo somente comissões sobre vendas ou serviços, ficam esta el
I sais mínimas, também diferenciadas conforme a natureza da atividade empresari I:
! CONCESSIONÁRIOS de motocicletas: R$ 1.097,00 (um mil e noventa e sete r ai
I s demais CONCESSIONÁRIOS de quaisquer outros tipos de veículos, produtos u

1.180,0 I i mil, cento e oitenta reais).

~ r I rafo Quarto - As garantias de remuneração mensal mínima dos parágrafos ant ri
prevale I r I quando em cada mês de competência o total da remuneração individual variá el,
valores ~ ntes a comissões, parcela fixa, RSRs, feriados, adicionais e outros títulos, n o
respecti I I alores das garantias desta cláusula, devendo ser paga sob tal título, som nt
restant ~

~ r' rafo Quinto - O direito às garantias de remuneração mensal mínima desta c áu
partir d 11 I I ração contratual individual ajustada diretamente entre as partes, na conformid dei
trigésim arta posterior, substituindo remuneração mensal variável de comissionistas e
pagam ~ e salário nominal mens~l, fixado para que~ náo recebe comissões ou outra remuner1

DECIMA QUARTA - NAO INCORPORAÇAO DE CLAUSULAS COMO DIREITO D
ormativos de ingresso da cláusula terceira, garantidos exclusivamente aos que

corruss i' outras remunerações variáveis e os valores das garantias de remuneração me s
cláusul ! ima terceira, não constituem direito adquirido, salário normativo, ou piso salar ai
profissi I I ão podendo ser pleiteados pelos SINDICATOS ou EMPREGADOS, para quaisq er
de dire ti: I clusive mediante ressalvas e~. termos de res~isões contratuais,_ como salári s
corrussi I s em geral, ou como valor rmrurno da parcela fixa da remuneraçao mensal mi ta
variável.

comissõ
remune a

)
(novec ~

rviços: R$

rviços: R$

s somente
brangendo
ingirem os
diferenças

Ia cessa a
a cláusula
geral, por

-o variável.

IRIDO.
o recebem
mínima, da
a categoria
ns e efeitos
ominais de
e natureza

CLÁUS~ DÉCIMA QUINTA - VERBAS REMUNERATÓRIAS DOS COMISSIONISTAS E
EM GE
Os paqa I tos de férias individuais e do 13° Salário, durante a vigência do contrato
juntam ~ I om o aviso prévio indenizado em verbas rescisórias, serão calculados com bas
mensal I remunerações dos 6 (seis) últimos meses anteriores ao mês do pagamento, 0l ervadas as
condiçõ, I s parágrafos a seguir.

I? rafo Primeiro - Aos comissionistas em geral, (puros ou mistos) com remuner çã

naturez 11 y I iável, o cálculo do valor médio mensal dos 6 (seis) meses imediatamente a te
pagam ~ f. I brangerá os valores relativos a comissões sobre vendas ou serviços, RSRs, f
extras t : adas.

~E I rafo Segundo - Quando no semestre anterior o do pagamento o Emprega o I

cumprir I i I individ~ais ou ,coletivas, será computado no c~lcul a média_da remuneração m n
valor re ' e aos dias de ferias, excluindo-se o terço constitucio que nao tem natureza sal ri

7
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I

serviços
I,· Isa ano n I

do paga
trabalha

I rato Terceiro - Aos demais EMPREGADOS que não auferem comissões so r
:utras remunerações variáveis, as verbas remuneratórias serão calculadas com b

i I I vigente, acrescido da média mensal do adicional de horas extras no semestre
rescisório, calculado na forma da cláusula vigésima quinta, ou somente dos mes

I m seu período, ou de contratos de vigência inferior.
I rato Quarto - Nas rescisões contratuais após a alta de afastamentos previ
I base no cálculo das aludidas verbas a média das remunerações dos m se
pós o retorno às atividades e limitados ao período de 6 (seis) meses imediatamen e

'rios, será
completos
teriores ao

prerrog ~i
apresen • r
enquad I

pre~ista I

CLAUS
Exceto
parcela
fornece
efetuad
30% (tri

rato Quinto - OS CONCESSIONÁRIOS se obrigam a demonstrar, no ato d
álculo do valor médio das remunerações mensais, conforme disposições desta clá s
rato Sexto - Nas verbas rescisórias calculadas com base na média das remuner ç
aput" e parágrafos desta cláusula, não haverá nova incidência da integração do S i
tras trabalhadas, pois seus títulos e respectivos valores, já integraram as re u
stral utilizado para o cálculo do valor médio mensal.
rato Sétimo - Fica vedado cobrança pelos SINDICATOS de qualquer taxa h
u sob qualquer outra denominação ou natureza, nas homologações de rescis - e:
or CONCESSIONÁRIOS.
rato Oitavo - Se por conveniência e preferência dos CONCESSIONÁRIOS, for reg
atendimento especial em homologações rescisórias, abrangendo urgência, s leQ,

tas e horários, ficarão sujeitos ao pagamento de taxa retributiva por homolo aç
obertura de despesas adicionais do setor sindical que prestará a assistência homo og
rato Nono - Em eventuais recusas dos concessionários sobre exigência de pa

ressalva nos termos rescisórios, da indenização prevista no art. 9°, da Lei n 71
tificadas pelos CONCESSIONÁRIOS a partir de 13.10.11, com períodos d

: indenizado, decorrentes da Lei nO 12.504/2011 (13.10.11), que alcancem o m s I

e as categorias signatárias desta convenção coletiva, os SINDICATOS d ve1
I or escrito para que os CONCESSIONARIOS efetuem homologações nas Su e
Trabalho.

I rafo Décimo - No caso de eventuais recusas do SINDICATO em pre tar
I , ou dilatar o prazo de homologações rescisórias, deverá informar p r

I :NÁRIOS os motivos e fundamentos da recusa ou da dilatação do prazo, para c m
I s, ou devidas providências junto ao competente órgão regional, caso necessário.
I rafo Décimo Primeiro - Se requisitado pelo SINDICATO, para os fins d
I direitos e demais condições previstas nesta norma coletiva, os CONC S
! cópia de certificado anual expedido pelo SINCODIV-SP, atestando re ul

to sindical na categoria econômica, convalidado pelo recolhimento de contribuiçõ
lei ou convenções coletivas.

mologação
I .
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da media

rações do
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contratuais

isitado dos
de local,
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amento ou
38/84, em
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data-base

o fornecer
tendências

assistência
scrito aos
icação aos

CLÁUSW'II.Jf-III,vÉCIMAOITAVA - COMPROVANTES DE PAGA~NTO DOS SALÁRIOS.
Mesmo I do for efetuado o pagamento mensal atrav s de depósitos bancários m
EMPRE I S, o Concessionário fica obrigado ao forneciments ensal de comprovantes do p
salários, ndo suas identificações e a do Empregado, discrirrlin ndo as importâncias paga ,
efetuad Idicando osrespect~óslta .

lização de
IONÁRIOS
idades do

patronais+-
descontos

essionári~ ~
ante, sera

o inferior a

a bancária
, do artigo

to Salari~l, OCr #

no do mes / 1

ÉCIMA SEXTA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO (VALE).
asos de solicitação expressa e em contrário do Empregado, também basead e

empréstimos consignados ajustados com entidades bancárias, ou quando o Co
ua exclusiva iniciativa "Vale Compra", "Vale Supermercado", ou outro benefício s ms

o dia 20 de cada mês, o pagamento de um Adiantamento Salarial (Vale), em vai r
r cento) do salário nominal individual.
rafo Único - O Concessionário que efetua pagamentos salariais através de co

me do Empregado e com o consentimento deste, conforme previsto no parágrafo úni
fica dispensado da emissão de recibos ou "holerites" de pagamento do Adiant m
alo r creditado e do respectivo desconto, constem no recibo do pagamento final d s
ia.

ÉCIMA SÉTIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIO ATRAVÉS DE CHEQUES.
oncessionário efetuar pagamento de salários por meio de cheques, dever
o curso da jornada e durante o horário bancário, o tempo necessário ao desconto
ceder de 60 (sessenta) minutos.

nceder ao
o I eque, que
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ensal por
descontos

CLÁUS ÉCIMA NONA - MORA SALARIAL - MULTA.
A inobs ia de prazos da legislação vigente, para pagamento de salários, do décimo tere
férias, ajqiN~Wará em multa diária de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do saldo de
revertid avor da parte prejudicada, sem prejuízo das demais cominações ou sanções legai c'
CLÁUS IGÉSIMA - INDENIZAÇÃO DE QUEBRA DE CAIXA.
O Empr que exercer a função de Caixa terá direito, a partir de 01/11/2011 a uma indeniz ã
quebra I I ixa, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) e destinada a minimizar efeitos de even ua
salariais ~ ferenças apuradas em conferência e controle diários.

I rafo Primeiro - A conferência de valores será sempre realizada na presença do m I

! imento da parte do Concessionário, ficará isento de qualquer responsabilidade ou e
I rafo Segundo - OS CONCESSIONÁRIOS que não descontam eventuais difer nç

do pagamento da indenização prevista nesta cláusula.
I rafo Terceiro - Em decorrência da sua natureza indenizatória, seu valor me sa
rial, não incorporando o salário de contribuição dos EMPREGADOS e também n o
o 13° Salário, Férias e demais verbas rescisórias.

houver i

estão is

VIGÉSIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DOS QUINZE DIAS INICIAIS EM AF S
ÁRIOS.

I ntos previdenciários por quaisquer motivos, requisitados por atestados médico , .
! ias iniciais, da responsabilidade dos CONCESSIONÁRIOS, conforme legislação Pll
I sobre a remuneração do mês imediatamente anterior ao do afastamento do Emp e91
I rafo Primeiro - Este mesmo critério de cálculo será adotado no pagament d
I stificadas por atestados médicos, sem requisição de afastamento previdenciári ,
I isão e confirmação por profissional conveniado ou designado pelo Concessionário.
I rafo Segundo - Afastamento previdenciário requisitado por atestado médi o
I atos de experiência ou por tempo determinado, suspende a vigência destes, qu s

a partir da alta previdenciária e efetivo retorno às atividades, para completar os d as
li to nesta contratação de duração limitada.

ões, Adicionais, Auxílios e Outros
I 'rio)

IIGÉSIMA SEGUNDA - COMPLEMENTAÇÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRI
o com afastamento previdenciário em período igualou superior a 180 (cento e oi n

I primeiro ano do afastamento a complementação do décimo terceiro salário, medi nte
entre o valor mensal do benefício previdenciário e o da remuneração do mês i

I afastamento.

MENTOS

pagamento
idenciária,
o.
ausências

as sempre

concedido
ente será

stantes do

90 (nov

CLÁUS
Ao emp
garantid~
da difer
anterior a

(2.2- O J

dias, será
pagamento
diatamente

ratificações)

IGÉSIMA TERCEIRA - DIA DO COMERCIÁRIO .
.m~~i1llhem ao "Dia do Comerciário" (30 de Outubro), será paga gratificação cal

I

I a remuneração do mês de outubro, conforme exceção, limitações e condiçõe
seguir:

ratificação não será paga aos que no dia 30 de outubro tiverem tempo de tra
dias;
s que nesta mesma data possuírem tempo de trabalho entre 91 (noventa e u
ta) dias, a gratificação será paga no valor de um dia da remuneração do mês e
em 30 de outubro o tempo trabalhado for superior a 180 (cento e oitenta) dia , a
valor de dois dias da remuneração mensal.

I rafo Único: Fica facultado às partes, através de acordos individuais ou plúrimo fi
dia 20 f ubro de cada exercício converterem o pagamento desta gratificação em folgas e
serem (j) as a título de compensação, no correspondente a uma folga diária, para cada v
gratifica I esta cláusula.

(2.4 - !. I ai de Horas Extras) .

CLÁUS IIGÉSIMA QUARTA - HORAS EXTRAS - AD~ONAIS.
Ficam a UJ I os os seguintes adicionais de horas extras para_~e viços internos ou extern

) 60% (sessenta por cento), q ando trabalhadas de S· gunda à sábado;

<

:b:I~~:~a~~d

limitado a Jg
e até 180
tubro;=»,
ados até o
neradas, a
r diário da
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INCr"'DII' S\ND\CATO DOS CONCESS\O .RI E O\S\R\BU\DORES.
\~..., , • DE VEICUlOS NO ESTAlO AO PAULO

1

1100
% (cem por cento) se trabalhadas em dias de descanso remunerado, inclusive na

de veículos, sendo que nos serviços externos, também serão computa a
s no deslocamento até o local do atendimento e de retorno do mesmo, registrad s

I scrito pelo Empregado.
I rato único _Quando no trabalho extraordinário realizado após a jornada normal, f r I rapassado
i (dez) horas diárias, no caso de necessidade imperiosa, por motivo de força maio, conclusão
I adiáveis conforme previsto no artigo 61 da CLT, será concedido ao Empregado m tervalo de
I utos, para fins de descanso e alimentação, com fornecimento de refeição gratuita.

IIGÉSIMA QUINTA - REMUNERAÇÃO HORAS EXTRAS DE COMISSIONISTAS PU
salarial das horas extras, em se tratando de comissionista puro, será calculado
as comissões auferidas no mês ou adotando-se, como referência, o valor da gar nti
paragrafo segundo desta Clausula o que for mais benéfico ao empregado, ob

I as:
I rato Primeiro: Quando o valor das comissões auferidas no mês for superio
1 a do comissionista:

ra-se o montante total das comissões auferidas no mês;
I

, ide-se o montante total das comissões auferidas no mês pelo número correspo
s e das horas extraordinárias trabalhadas no mês. O resultado equivalerá à mé

oficinas de
as horas

m relatório

OS
ndo-se por
mínima do
ecidas as

valor das

te à soma
orária das

Itiplicar o valor apurado na alínea "b" por 0.60, conforme percentual previsto na
rta) desta Convenção. O resultado é o valor do acréscimo;
Itiplicar o valor apurado na alínea "c" pelo número de horas laboradas no mês. O es
réscimo salarial das horas extras sobre comissões, do mês de competência.
rato Segundo: Quando o valor das comissões auferidas no mês for inferior ao v

missionista:
ide-se o valor da garantia mínima por 220, obtendo-se a média horária;
Itiplica-se o valor apurado na alínea "a" por 0.60, conforme percentual previsto na
rta) desta Convenção. O resultado é o valor da hora extraordinária.
Itiplica-se o valor apurado na alínea "b" pelo número de horas laboradas no m
e ao acréscimo salarial das horas extras.

láusula 24

ado obtido

IGÉSIMA SEXTA - REMUNERAÇÃO DAS HORAS EXTRAS DO COMISSIONIS
nistas com remuneração variável mista, integrada por parcelas referentes a c mi
rviços e outra de valor fixo ajustado contratualmente, o acréscimo salarial d s

o mês de competência, será calculado na forma dos parágrafos a seguir.
rato Primeiro - O cálculo das horas extras trabalhadas sobre a parcela fixa da
será apurado:

ide-se o valor da parcela fixa por 220 (duzentos e vinte), obtendo-se seu valor ho ári
Itiplica-se o valor apurado na letra "a" anterior, pelo fator 1,6 (um vírgula se s) I'

te ao adicional extraordinário da cláusula vigésima quarta anterior; o resultado o tid
ra extra sobre a parcela fixa;
Itiplica-se o valor da hora extra da letra "b" anterior, pelo número de horas extras tr
do obtido equivalerá ao acréscimo das horas extras sobre a parcela fixa da remu er

rato Segundo - O cálculo das horas extras sobre a parcela de comissões d
será obtido:
ra-se o montante total da parcela de comissões auferidas no mês;

ide-se o valor total das comissões auferidas no mês pelo número correspondente
inte) horas normais e das horas extraordinárias trabalhadas no mês. O resultad e
rário da parcela referente a comissões.

Itiplica-se o valor médio apurado na letra "b" pelo fator 0,6 (zero ponto seis), conf rm
tra "a", da cláusula vigésima quarta anterior; o resultado é o valor da hora extra ob
s auferidas;
Itiplicar o valor apurado na letra "c" pelo número de horas extras laboradas no m' s.
le ao acréscimo salarial das horas extras so~e a parcela referente a comiss - es,

rato Terceiro - A soma dos resultados obtido nas letras "c" do parágrafo pr m
und~ desta cláusula, corresponderá ao acréscim alarial das horas extras traba ha
elas Integrantes da remuneração variável do "comi s nista misto".

a das 220
ivalerá ao~

percentual .
a parcela

resultado
o mês de
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CLÁUS

SlNC(9DlV SINDICATO DOS CONCESSIO ARI f DISTRIBUIDORES
Dt VtíClJLOS NO ESTAO SÃOPA~LOrERelÁRIOS

E I os NO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃo PAULO

! nal de Sobreaviso)

IIGÉSIMA SÉTIMA - REMUNERAÇÃO EM REGIME DE SOBREAVISO

alhadas por EMPREGADOS escalados em plantões à distância, sob "Regime e
I das normais, ou nos fins de semana, ou em dias de descanso remunerado, per a
I ias em horário pré-fixado, para atendimentos a eventuais chamadas emergenc ais

rro mecânicos a veículos automotores, no transporte de cargas ou de passaqeir s
I grícolas e pecuários, perecíveis ou não, será feita n?~ ~oldes do paráqrato seg n I

mediante o pagamento de 1/3 (um terço) do valor urutarto por hora do salário co tr
obre a remuneração mista mensal de natureza variável, abrangendo parcelas d v

bre serviços, durante o período realizado no plantão à distância.

breaviso",
cendo em
e revisão,

geral, ou
, do artigo
ai vigente,
r fixo e de

Transporte)

IGÉSIMA OITAVA - VALE TRANSPORTE.

OS CONOEGISIONÁRIOS que fornecem Vale-Transporte descontarão o benefício das remune aç s mensais
dos EM~ : ADOS, abrangendo salários nominais contratuais, ou somente comissões s br vendas ou
serviços,l. da remuneração variável mista integrada por parcelas de comissões e outra d v or fixo, em
percent . I iferenciados conforme limites dos respectivos valores recebidos em cada mês de co petência, a
seguir e ~ I lecidos:

I 0,5% (meio por cento) quando a remuneração mensal for limitada até R$ 880, O itocentos e
oitenta r I

(2.23-

CLÁUS I
Mediant
horas a
Funeral

r
manté
custeio I

(2.24 -

gL:a~; I

seguir,

~5,0% (cinco por cento), quando a remuneração mensal superar ao limite da letra" ''.

I

Morte / Funeral)

IGÉSIMA NONA - AuxíLiO FUNERAL. cZ
esentação de cópia do atestado de óbito do Empregado, será pago no prazo de s nta e duas
eficiário principal declarado durante a vigência do contrato de trabalho do fale id " um Auxílio
lar de R$ 920,00 (novecentos e vinte reais), para auxílio nas despesas cerimoniai
rafo Único - Ficam excluídos do pagamento deste benefício os CONCESS O RIOS que

ice de seguro de vida a seus EMPREGADOS, ainda que mediante a particip ç destes no
nefício securitário.

o Maternidade)

RIGÉSIMA - PAGAMENTO DO AuxíLiO MATERNIDADE
deste benefício às mães comerciárias será calculado de forma diferenciada n s

me a natureza da remuneração mensal auferida.

rafo Primeiro - Às comissionistas com remuneração de natureza variável e
bre vendas ou serviços, será calculado proporcionalmente sobre o valor mé iol

cebidas nos últimos seis meses anteriores ao da concessão do benefício previden iá~
rafo Segundo - As que recebem remuneração variável mista, integrada por par el

e outra de valor fixo, o pagamento será calculado mediante a soma do valor da éd
purada na mesma forma do parágrafo primeiro anterior, com o valor da parcel fi,
terior ao da concessão do benefício previdenciário.
rafo Terceiro - As que somente recebem ~Iário mensal contratual, sem c ml
rviços, o benefício será calculado sobre o vaio da remuneração do mês imedia al
são do benefício previdenciário.
rafo Quarto - Nos contratos de trabalho com v.igAncia inferior a 6 (seis) mese , I

as será efetuado com base na média dos meses~ pletos e efetivamente traba ha
mente. \

clusiva de
ensal das

referentes
mensal de
vigente no

sões sobre
nte anterior

cálculo das
s antes do
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(2,25 -

CLÁUS RIGÉSIMA PRIMEIRA - AuxíLIO CRECHE.
Quando cada estabelecimento empresarial, mesmo no caso de vários numa mesm alidade, o
Conces i '0 mantiver efetivo de pessoal com mais de 30 (trinta) Empregadas, com idad s erior a 16
(dezess JI) os, sem utilização de creche própria, ou mediante convênio supletivo nos term s o parágrafo
segundo, rtigo 389, da CLT, será pago às comerciárias com filhos naturais ou adotados judjcia ente, com
idade a seis) meses, a partir da apresentação da certidão de nascimento ou senten a dicial, um
xuxíuo. ·....•••..CHE conforme disposto na Portaria M.T.E nO3.296/86, no valor mensal de R$ 80 O (cento e
oitenta r não incorporável aos salários e isento de incidências, em face da natureza do ben fí i ajustado.

rafo Único - Se a mãe comerciária apresentar comprovação do nascimento ou a adoção
nte após o término da licença maternidade, o pagamento inicial do benefício se á etuado em
ais no mesmo valor e até completar o período semestral estabelecidos no "caput" de a cláusula,
uneração do mês do retorno às atividades.

Creche)

e Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

para Admissão / Contratação)

CLÁUS
O Conc .
alteraçõ i

RIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO.
ário fornecerá ao Empregado, cópia do contrato individual de trabalho firmado,
rridas durante sua vigência.

como, das

agenda
apresen gé
indi~pe 1íl.t

CLAUS RIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA.
Fica vedffij~ltelebração de contrato de experiência, quando o Empregado for readmitido no pr
na mes f ção anteriormente exercida no Concessionário.

I RIGÉSIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.
disposto no artigo 468, da CLT, nas alterações da forma ou critérios de remuner ç ,ajustadas

I ntre os CONCESSIONÁRIOS e seus EMPREGADOS, através de acordos nd' iduais, fica
o decorrer dos 4 (quatro) meses posteriores ao da alteração contratual, mas sem re i itado a tal

: cebimento de valor mínimo mensal equivalente à média mensal das remuner çÕ

1

auferidas
estre imediatamente anterior ao da alteração contratual. IIJ--.

I RIGÉSIMA QUINTA- DOCUMENTOS. RECEBIMENTO PELO CONCESSIONÁ I r "
Trabalho e Previdência Social, certidões de nascimento, de casamento, ate ta s e outros

serão recebidos pelo Concessionário, contra recibo em nome do Empregado. C\. fi,
RIGÉSIMA SEXTA - FUNÇÃO. ANOTAÇÃO NA CTPS. tt"

i· ário deverá anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social o cargo ou funç o I
I Empregado, sendo vedada anotação de denominações genéricas, tais como: "a
, is", o~ ainda, "atribuições correlatas".

r rafo Unico - No caso específico da CTPS, após anotações e atualizações no pr z
previsto no art.igo 29 da CLT, dev~rá ser devolvida ao Empregado, até == dia útl
mediante registro no mesmo recibo expedido conforme previsto na clausula rig.

rafo Único - No registro de conflito individual enviado aos CONCESSIONÁRI
de reunião de mediação e solução do mesmo, poderá ser solicitado pelo
de cópia do contrato individual de trabalho el ou de seu aditamento con ra

eumano~

etivamente
iliar geral", ~

e quarenta
s após seu
ima quinta

RIGÉSIMA SÉTIMA - NOTIFICAÇÕES DE RES ISÕES CONTRATUAIS.
ispensas por justa causa, todas as demais notifica ões de rescisão do contrato d
os CONCESSIONÁRIOS, quanto nas solicitações " demissão pelos EMPREG

so o destinatário se recuse a firmá-Io.

'\
alho, tanto
S, deverão
stemunhas

mento / Demissão)
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, , rafo Unico: A partir do dia ime latamente pos enor ao o rece imen
I edida pelo interessado, começará a vigorar o período
:nforme previsto na legislação vigente.

I RIGÉSIMA OITAVA - CARTA-AVISO DE DISPENSA.
! dispensado por justa causa será fornecida carta-aviso, indlcando. os moti~os . u1

ncionando a falta grave praticada, sob pena de gerar presunçao de dispensa irnott a'

nizado ou

eraram a

évia)

CLÁUS I RIGÉSIMA NONA - NOVO AVISO PRÉVIO DA LEI 12.506/2011
Nas noti es de rescisões de contrato individual de trabalho por prazo indeterminado, d i i iativa dos
CONCEftl.l.i'dlIL'ÁRIOS, ou de seus EMPREGADOS demissionários, recebidas desde 13/1020 ,data da
publicaç I Lei 12.506/2011, deverá ser observado para fins do aviso prévio indenizado o t balhado, a
soma d ! do fixado em 30 (trinta) dias somente para o primeiro ano trabalhado na empres e e períodos
proporei i I de 3 (tres) dias, para cada ano completo nela trabalhado desde a data de admiss o, té atingir o
máximo I dias, perfazendo o total de 90 (noventa) dias limitado na referida legislação.

I rafo Único: Em decorrência da nova legislação do aviso prévio em vigor a partir de
, es especiais por idade, ou adicional sobre tempo de serviço, previstas nas cláus Ia;
I eira da convenção coletiva 2010/2011 anterior, vigorarão somente até 12.10.11 p'

e direito.

3.10.2011,
vigésima e
a todos os

as inde i
vigésim
fins e ef

CLÁUS •..•,••.,....•,.•.•UADRAGÉSIMA - NOVO EMPREGO - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO.
O Empr notificado de dispensa sem justa causa, com aviso prévio trabalhado, que o
empreg I á liberado do cumprimento integral do aviso prévio, desde que solicite por escrit e
alegado : antecedência de 48 (quarenta e oito) horas, ficando desobrigado o Concessionár o
o restan período do aviso prévio não trabalhado.

I rafo Único - Mesmo com a liberação do cumprimento integral ou parcial o
I independentemente da solicitação do Empregado de antecipação da data da ba xa
ra a homologação da rescisão contratual e quitação das verbas rescisórias contin ar:

I prazo do aviso prévio constante na notificação da dispensa e isento de qu Iq
o ato da homologação.

guir outro
omprove o
remunerar

iso prévioJ
a CTPS, o
sendo a do
r multa ou

QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DESCONTO DE PERíODO DO NOVO AVIS
M PEDIDOS DE DEMISSÃO

ção de regulamentação ou alteração da Lei n° 12.506/11, fica ajustado provisori
'rias, que no caso de demissão do Empregado, deverá ser desconsiderada a p p

I ei e o Empregado ficará obrigado a indenizar ou trabalhar somente os 30 (trint )
! nstituição Federal.

ÉVIO NÃO

CLÁUS
AVISO
Exceto 1
durantelt
de tran
Conces

QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - VEDAÇÃO DE ALTERAÇÃO CONTRATUA '

1

10. I
I so de reversão à anterior função por atuais ocupantes de cargos de confiança fi I

. zo do aviso prévio dado por qualquer das partes, alterações nas condições de tr b
cia do local da prestação dos serviços, sob pena de rescisão imediata do contrato re·
rio pelo pagamento do restante do aviso prévio.

te entre as
cionalidade
s do Aviso

RANTE of-
m vedadas '
o, inclusiveaL'
ondendo o T' l,

(3.10 - e Obra Jovem)

nteque se ~
e trabalho,

QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTA AO EMPREGADO ESTUDA T
I unicação prévia e posterior comprovação no prazo de 5 (cinco) dias corridos, o tu
I serviço para prestar exames finais ou vestibulares, que coincidam com seu hor rio
as abonadas.

I de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades)
entas e Instrumentos de Trabalho)

I·

\
\

QUADRAGÉSIMA QUARTA - FORNECIMEN x DE UNIFORMES E EQUIPAME T
so de uniformes, equipamentos de seguran a, macacões especiais, etc.,
rio, serão fornecidos tuitarnenteao emprega;}. salvo injustificado extravio o

'; ~
'" ""\

,
13



FEDERAÇÃO DOS R

~ERCIARICS
S NO COMERCIO DO ESTADO DE SÃo PAULO

SINC(gDIV SINDICATODOS CONCESSIO ARI E DISTRIBUIDORES
DE VEíCULOS ~jO ~STA O 'ÃO PA~lOFEC

r I ralo Único - Quando o Concessionário exigir troca diária do uniforme deverá for ecê-Io em
quantida I I iciente.

(4.16 - I I idade Mãe)

CLÁUS I UADRAGÉSIMA QUINTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTANTE.
I ssegurado estabilida~e pro~isória à Empre~ada g~stante desd~ a data da oni. ~ação da

gravidez 75 (setenta e cinco) dias apos a data do termino de licença maternidade, salvo n s ~I oteses de
dispens I usta c~usa, pedido de demissão, ou rescisão no término de contrato de ex.periênci, por praz.o
determin . .

rafo Unico - No exclusivo interesse da Empregada gestante ou parturiente e ente previ o
exame .\J I rização de seu sindicato profissional poderá apresentar no Concessionário ond tr alha, para
análise t I essa concordância deste, solicitação escrita sobre as alternativas abaixo:

~ ncessão de férias individuais, a serem gozadas imediatamente após o reto no a licença
maternidC).

I ordo rescisório realizado sob assistência sindical obrigatória, desde que efet a
licença maternidade, ou a partir da data do retorno às atividades, após a aludida li e

da

CLÁUSu/.u.\11Ir..rUADRAGÉSIMA SEXTA - GARANTIA PROVISÓRIA DE EMPREGO Á G S
SOFRE I RTO NÃO PROVOCADO
A comer i r que após comprovar ao Concessionário seu estado de gravidez e durante o perí do
aborto ni I iminoso (não provocado), terá direito a garantia provisória de emprego ou sal' rio
(trinta) I I ontados da ocorrência do fato, registrado em atestado expedido pelo servi o
SINDIC I" ou por médico conveniado, ou de serviço oficial ou particular da local ida e,
reconhe r I pelo Concessionário.

(4 18 - . t I'/idade Serviço Mi/itar)

CLÁUS! QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE DO EMPREGADO EM IDADE D . ~
SERVIÇ I I ITAR
Assegur : estabilidade provisória de empregado em idade de prestar serviço militar obrig tó i , inclusive
Tiro de I a, a partir do alistamento compulsório realizado no primeiro semestre do ano e q completar
18 (dez i anos de idade e até o prazo de 60 (sessenta) dias, após seu término, ou a spensa da
incorpor I loque primeiro ocorrer.

(4.20 - I '/idade Portadores de Doença Não Profissional) 1-
CLÁUS QUADRAGÉSIMA OITAVA - GARANTIA DE EMPREGO OU SALÁRIO AO E REGADO í

AFAST",w,"." •..OR MOTIVO DE DOENÇA.
Ao em r o afastado por motivo de doença, em período superior a 15 (quinze) dias, f ca ssegurado ~
garantia I mprego ou salário, por igual período do afastamento, mas limitada ao máximo de 30 rinta) dias, .
contado I Ita previdenciária. ' r

I rafo Único - O pagamento dos 15 (quinze) dias iniciais nos afastamentos pre id: ciários por ~
I tivos, da exclusiva responsabilidade empresarial conforme legislação previdenciá ia ente, será ~

base na remuneração mensal auferida pelo Empregado no mês imediatament a erior ao do
equisitado por atestado médico.

dade Aposentadoria)

esta sofrer
urante 30
édico dos
esde que

quaisqu Ir
calculad
afastam

UADRAGÉSIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO DO FUTURO APOSENTA
do aos EMPREGADOS em geral, em vias de aposentadoria, nos prazos míni o

11.188, do Decreto nO 3.048/99 (redação dada pelo Decreto nO4.729/03), garant a '
legais, nos

emprego,

(4.21. E '

CLÁUS
Fica as
termos
como s

MAIS DE 5 E ATE 10 ANOS 6 MESES

PERIODOS DA GARANTIA
ROVISÓRIA LIMITADA

TEMPO DE TRABALHO NO
MESMO CONCESSIONÁRIO

MAIS DE 25 ANOS 24 MESES
MAIS DE 20 E ATE 25 ANOS 18 MESES
MAIS DE 10 E ATE 20 ANOS 12 MESES
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presentar
2/08, que

a garantia
Itar para a

rafo Primeiro - Para a concessão das garantias acima, o Empregado dev
ou extrato de informações previdenciárias nos termos do artigo 130, do Decreto n
ctivo período faltante para a implementação do direito ao benefício. A contag m
mprego inicia-se a partir da apresentação do comprovante, limitada ao tempo q e

posentadoria em seu prazo mínimo.
rafo Segundo - A concessão prevista nesta cláusula não se aplica nas hi
das atividades do Concessionário, dispensa por justa causa, ou pedido de dernissâ
por indenização correspondente aos salários do período não implementado na g ra

rafo Terceiro - Na hipótese de dispensa sem justa causa e sob pena de decadê ciélj
cláusula, O Empregado deverá apresentar ao Concessionário a comprovação cd

revidenciárias, no prazo de de 30 (trinta dias) após a data da notificação da disp n
do direito previsto nesta cláusula.

rafo Quarto - Na hipótese de legislação superveniente, alterando condições pa a I

I , esta cláusula ficará sem efeito, ficando as partes compromissadas a se reunir m
I o prazo de 90 (noventa) dias, para adequá-Ia à nova legislação.

'teses de
, podendo
a
a garantia
extrato de
, sob pena

tenção da
efetuarem

(4.22 - lidade Adoção)

CLÁUS\jI.LI.~"\II,!IIo(UINQUAGÉSIMA_-LICENÇA À EMPREGADA ADOTANTE OU GUARDIÃ.
A Empr I adotante ou guardiã, que obtiver junto à Previdência Social concessão de licen a aternidade
nos ter I o art. 392-A, mediante apresentação de termo judicial competente, conforme xid I o em seu
parágra~: I arto, deverá comprovar ao Concessionário o prazo do benefício previdenciá ri I concedido
proporei I ente conforme a idade da criança, nos termos do art. 71-A, da Lei nO8.213/91, a ter o pela Lei
nO10.42 2.

I rafo Primeiro - A concessão da licença será efetuada uma única vez, ou n c I cessão da
i I ai, ou na adoção da criança, conforme preferência da Empregada Adotan e Guardiã,

I

j nto ao órgão previdenciário.
I rafo Segundo - A concessão e duração da licença maternidade prevista nesta lá
I pregada Adotante ou Guardiã durante a vigência de contrato de experiência o
I nem impedirá rescisões contratuais no término de suas vigências, que se xti

so dos prazos nele fixados, independentemente de qualquer outra formalidade.

I normas referentes a condições para o exercício do trabalho)

I UINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ASSISTÊNCIA JURíDICA.
I nário proporcionará assistência jurídica integral, a Empregado que for indicia o inquérito
er a responder em ação penal, em virtude de atos praticados no desempenho or ai de suas
a defesa do patrimônio empresarial.

ula não se
por tempo ?
uirão pelo ~

(4.25 -

assinat
menor
não co

Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas)

I

I nsação de Jornada)

UINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMPENSAÇÃO DE JORNADAS DE TRABAL
ORAS
convenção coletiva negociada entre as partes signatárias, fica estabelecida e au

I

sem a necessidade de qualquer acordo adesivo ou outra providencia formal no S
e Compensação de horas suplementares às normais diárias, mediante folgas re

nas posteriormente, devidamente controladas mediante BANCO DE HORAS fu d
: s parágr~fos.e no arti,go 413, Incis?s I: 11 e seu, parágrafo ú,nico, ambos da.CLT.

rafo Primeiro - Alem da autonzaçao atraves desta clausula convencional, i
~ I acordo individual e direto entre o Empregado também assistido por seu repres nt
,i I de e o Concessionário, constando o horário da jornada normal, intervalos de refei á I

r t I eis no sistema compensatório e um resumo das demais disposições a seguir.
rafo Segundo - As horas suplementares que serão registradas através de sist m

ndividual, por Empregado, para fins de compensação na forma da presente cláus Ia
limite de 02 (duas) horas diárias.

I rato Terceiro - As horas suplementares registr das através de sistemas de contr
,I ~ ~~NC~SSI~~~RIOS, _não serão pagas no ni s e~ que foram trabalhadas, ma

I • Individuais periódicos, nao podendo ultrapassar o limite de 120 (cento e vinte)
i I estre contado a partir de 01.10.2011.
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I

nos casos
ite de 120
ia de 60%

~~:~~~~J
coletiva I

rafo Quarto - As horas suplementares lançadas nos controles individuais
I pensação com folgas remuneradas correspondentes, sem qualquer acréscim
I idade 1x1 , dentro do limite de cada período quadrimestral.

rafo Quinto - As horas eventualmente trabalhadas além do limite de duas diá ia
I rtigo 61 e parágrafos da CLT, bem como, as que eventualmente excederem a li
) horas do parágrafo terceiro, deverão ser quitadas mediante o adicional extraor in

I cento) da letra "a" da cláusula vigésima terceira anterior.
I rafo Sexto - Encerrado o primeiro quadrimestre em 31.01.2012, não poderá ser ra
I re seguinte, contado a partir de 01.02.2012, crédito ou débito superior a 2
I s. Os débitos excedentes a este limite quadrimestral serão compensados me ia
: s créditos quitados mediante pagamento do adicional de horas extras na remune aç:

imestre, conforme ajustado entre as partes.
rafo Sétimo - No quadrimestre seguinte, encerrado em 31.05.2012 serão ob
ições do parágrafo sexto anterior. Mas no término do último quadrimestre em 3 .
itos e créditos existentes deverão ser quitados até 30.11.2012.
rafo Oitavo - As disposições constantes dos parágrafos anteriores desta
caso dos Empregados menores, ao trabalho em horário diurno, das 5:00 (cinco)
e desde que obedecido o artigo 413 e seu Inciso I, da CLT.
rafo Nono - A autorização consignada no "caput' desta cláusula e demais con
brange retroativamente período anterior ao da vigência da presente convençã , i
ditos ou débitos dos Empregados, remanescentes da autorização negociada n
edente. I
rafo Décimo - Para o controle das horas suplementares e respectivas comp ns
CONCESSIONÁRIOS e firmado pelos EMPREGADOS abrangidos, até o quint di

da bimestre contado a partir de 01.10.2011, um relatório registrando levantament at

litos existentes, para os devidos fins e efeitos de direito.
rafo Décimo Primeiro - Nas dispensas por iniciativa dos CONCESSIONÁ 10

oras suplementares em favor dos EMPREGADOS lançados no sistema individ ai
uitados e pagos, mediante o acréscimo do adicional de 60% (sessenta por ce to)

I ira anterior, juntamente com as demais verbas rescisórias.
I rafo Décimo Segundo - Eventuais débitos de horas suplementares lança os o sistema
I controle em nome de Empregado dispensado sem justa causa, em decorrência da i iciativa da
I tratual, não poderão ser descontados dos valores quitados na homologaç o a rescisão

rafo Décimo Terceiro - Nas solicitações de demissão dos EMPREGADOS, o ensas por
I or CONCESSIONÁRIOS, eventuais créditos individuais registrados no Banco oras serãof

i : dos, juntamente com as demais verbas rescisórias, com a incidência do adicional xt rdinário. . .
rato Décimo Quarto - Fica facultado aos concessionários descontar débitos de ho s lançadas .
a data do pedido de demissão ou dispensa por justa causa, nas demais ver a escisórias,
sentação do saldo negativo e respectivo valor, na homologação rescisória.
rafo Décimo Quinto - A ausência de acordo individual ajustado entre as parte ~

nto de limites diários, mensais e quadrimestrais de créditos e débitos de horas s
o Banco de Horas desta convenção, implicará no pagamento da multa prevista n
ptuagésima posterior e também, na imediata suspensão da aplicação da present clã

ferido para
nte) horas
e jornadas

do último

emitido
término
débitos

o caso de '
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sula.
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UINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS À MÃE COMERCIÁRIA.
que deixar de comparecer ao serviço, para acompanhamento de seus filhos

os, ou inválidos e incapazes com qualquer idade, em consultas médicas
evidamente comprovadas, terá suas faltas abonadas, observados os limites a se uir
o máximo de 7 (sete) horas e 20 (vinte) minutos mensais, no caso de consultas m 'di

I o máximo de 15 (quinze) dias, no caso de internações hospitalares.

\jI1Lj.~~!,wUINQUAGÉSIMAQUARTA - FALECIMENTO E SOGRO OU SOGRA, GENRO O
I lecirnento de sogro ou sogra, genro ou nora, as usências do empregado nos di s
, serão abonadas sem prejuízo nos salários, desd q e justificadas.
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(5. 11 - disposições sobre jornada)

CLÁUS •..•!-I/1'_UINQUAGÉSIMA QUINTA - AUTORIZAÇÃO DO TRABALHO EM PROMOÇÕE
EM DO S E FERIADOS.

da prestação de serviços facultativos dos EMPREGADOS abrangidos por t
mingos e feriados, observadas as devidas permissões e condições estabelecidas e
entes e também, com fundamento no artigo 6° e seu parágrafo único, da Le
das posteriores alterações e acréscimos da Lei n? 11.603/2007, dependerá:
acordo coletivo firmado diretamente entre o Concessionário e o Sindicato pr fis
condições somente para o trabalho em domingos, conforme determina a le isl

convenções coletivas firmadas regionalmente entre o SINCODIV-SP e os SI
competente autorização do trabalho em feriados e suas condições, confor e

eral vigente, ou também incluindo autorização do trabalho em domingos, desde qu
ias regionais dos CONCESSIONÁRIOS estabelecidos nas respectivas bases terri or

profissionais.
rafo Único: Os concessionários que exigirem trabalho em promoções de vendas
bservação do disposto no itens "a" e "b" desta cláusula, ficarão sujeitos a multa

O (Hum mil e quinhentos reais) por Empregado e por infração. O valor desta mult
mpregado.

QUINQUAGÉSIMA SEXTA- VIGIAS - FACULTATIVIDADE DE ADOÇÃO
DA.
Concessionário e mediante exclusiva iniciativa deste, adotar jornada de trabalh
e exerce a função de vigia, mediante o cumprimento de escalas sob o regime de 2
e efetivo trabalho, alternadas por intervalos entre jornadas para fins de repouso e

is) horas consecutivas.

'cençes)
e Concessão de Férias)

CLÁUS
Com ex I
escalas
sábado,

UINQUAGÉSIMA SÉTIMA - INíCIO DAS FÉRIAS.
dos que exercem funções de "vigia" ou "porteiro" e os demais que cumprem jorn d

abalho, o início das férias individuais ou coletivas não poderá coincidir com s
I ingos, feriados ou dias já compensados.

I UINQUAGÉSIMA OITAVA - COINCIDÊNCIA DAS FÉRIAS COM A ÉPOCA DO
I oincidências com picos ascendentes de vendas ou demandas de serviços, é
. ozar férias no período coincidente com a data de seu casamento, sem prejuízo d s
. ia comunicação, com 60 (sessenta) dias de antecedência.

I
I Segurança do Trabalhador)

ção de Atestados Médicos)

CLÁUS,""I-l/'lI~UINQUAGÉSIMA NONA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS.
Atendid dem de prioridade estabelecida no art. 75, do Decreto 3.048/99 e entendimento juris I

Súmula r ' do TST, serão reconhecidos atestados e/ou declarações médicos e odontológi os
profissi r habilitados junto aos SINDICATOS, ou que prestam serviços a órgãos de sa de
municip I sde que estes mantenham convênio com o órgão oficial competente da Previdên ia
Saúde.

Portaria
Doença
prazo d

rafo Primeiro - Os atestados médicos deverão obedecer aos requisitos e exigê ci3j
S 3.291/84, devendo nele constar, inclusive, o diagnóstico codificado do Código nts
), neste caso com a concordância do Emprega o e serem apresentados ao Conc.

inco) dias após sua emissão.

calcula I

\
rafo Segundo - Os pagamentos dos dias de ausê

m base na remuneração do mês em que ocorrerem.

VENDAS

onvenção
egislações
federal n°

onal local,
ão federal

DICATOS,
termina a
aprovadas

IS sindicais

omingos e
spondente
á revertido

ORNADA

renciada a
oze) horas
scanso, de

através de
xtas-feiras,

AMENTO.
cultado ao
as de gala,

udencial da ~
rmados por
stadual ou
cial, ou da

previsto na
nacional de
sionário no



EXAGÉSIMA SEGUNDA - DIRIGENTE SINDICAL. AUSÊNCIAS JUSTIFICADA
indical eleito, não afastado de suas funções, poderá ausentar-se, até 15 (qui zei
durante a vigência desta convenção, sem prejuízo da remuneração mensal ou da fé
assembleias, congressos, reuniões, seminários e outros eventos, envolvendo int

; S, desde que mediante prévia solicitação do SINDICATO ao Concessionário, co
I e antecedência.

(8.8- C ,uições Sindicais)

ClÁUS ! EXA~ÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAl PATRONAL.
Os CON€j, itllslONARIOS cadastrados no SINCODIV-SP, único e legítimo representante no â b
desta c t

1
I ia econômica diferenciada deverão recolher a Contribuição Assistencial Empr sa

nos art r Inciso IV, da Constituição Federal e 548, da Cl T, conforme critérios e de a
aprovad I ratificados nas assembleias patronais de 28 de setembro e de 27 de out br
regular t convocadas.

rafo Primeiro - No boleto padrão expedido pelo SINCODIV-SP, de reco hi
nual, a ser efetuado em conta corrente da Caixa Econômica Federal - E

verá constar, obrigatoriamente:
a) que a proporção de 20% (vinte por cento) do valor total recolhido s

NACIONAL DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDORES DE VEíCULOS
tura de despesas do custeio do sistema confederativo da categoria econô
te representada no âmbito nacional;

b) e que os 80% (oitenta por cento) restantes serão recolhidos em favor do SI O
NÁRIOS E DISTRIBUIDORES DE VEíCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SI
inados ao custeio já referido e à cobertura de demais despesas administrativ s,
e informações à categoria econômica, além de providências e medidas de sup rt
coletivas anuais com data-base anual unificada nos âmbitos estadual ou regia ai,

realização de assembleias, remessa de atas, instrumentos normativos, orl
os adicionais, serviços de consultarias especializadas, elaboração e tabulaçã d

de análises, orientações, realização de eventos destinados à formação e des nv!
e RH e outros, que trabalham no segmento patronal, etc.
rato Segundo - Esta Contribuição Assistencia.1 Patronal deverá ser recolhida, atE!

maio d 2 junto à entidade bancária e nas contas co rentes mencionadas em com ete
recolhim".h~jlll expedida em tempo hábil pelo SINCODIV-SP, n s valores conforme a atividad
efetivos pregados por estabelecimento, segundo a tabela d mais condições a seguir

ClÁUS
O dirige t
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e oito) h

ib Icontrí u ~
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também
comuni a
negocia:
convoc
esclare i
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SINCegDIV SINDICATODOS CONCESSlm ÁRI E DISTRIBUIDORES
Dt VEíCULOSNO fSTA[ O 'AO PAULO

EXAGÉSIMA - CAMPANHAS SEMESTRAIS DE SINDICALlZAÇAO.
SINDICATOS e seus prepostos poderão ter acesso ao estabel ci

ÁRIOS, nas promoções de campanhas semestrais de sindicalização, m di:
esde que realizadas em locais e horários previamente autorizados, de forma a nã P1

racionais de vendas, de oficinas de manutenção de veículos e demais setores es
clientes e ao público consumidor em geral.

rato Único - OS CONCESSIONÁRIOS se obrigam a descontar em folha
dos associados aos SINDICATOS, recolhendo-as em favor destes, até o dia 1 (
o da competência, mediante relações atualizadas de associados, dos valores dos

indicação das respectivas contas bancárias, enviadas pelos SINDICATOS a é I

S.

nto dos
te prévia
judicar as
nciais, ou

gamento,
z) do mês
descontos
dia 20 do

do Sindicato ao Local de Trabalho)

EXAGÉSIMA PRIMEIRA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL À EMPRESA.
esempenho de suas funções e mediante prévia solicitação, com indicação d
ntato de dirigentes dos SINDICATOS com representantes dos CONCESSIONÁRI

otivos, for

ão de Empregados para Atividades Sindicais)

dias úteis,
s,quando

esses dos
(quarenta

estadual,
I, prevista
condições
de. 2011,

nto desta
consoante

dia 20 de
e guia de
espectivos

f
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(quinhe
a) Aos Concessionários de Motocicletas o valor da contribuição será

eais), por estabelecimento, independentemente do número de empregados.
b) Aos demais Concessionários e Distribuidores de Veículos, a contribui :30

colhida na conformidade do respectivo efetivo de pessoal existente em 30.04. 01

$ 500,00

calculad
tabela a

everá ser
conforme

N° DE EMPREGADOS
(EM 30/04/2011)

até 50
de 51 a 100

de 101 ou mais

VALOR DA CONTRIBUiÇÃO
(POR ESTABELECIMENTO)

R$ 500,00
R$ 700,00
R$ 900,00

rafo Terceiro - O recolhimento desta contribuição fora do prazo estabelecid n
I ior, sujeitará os CONCESSIONÁRIOS ao acréscimo de multa de 10% (dez por c nt I

I o (um inteiro por cento) por mês de atraso, incidentes s,obre o valor da contribuiçã , .

rafo Quarto - Fica assegurado aos CONCESSIONARIOS, associados ou nã
I ra o recolhimento desta contribuição assistencial patronal, a ser manifestado indi id
: to empresarial, até 30.04.2012, através de requisição protocolada na sede do SI C
, da através de registrado postal.

parágrafo
e de juros
rescido da

EXAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL DE EMPREGADOS
I IONARIOS se obrigam a descontar em folha de pagamento e recolher de seus EM

categoria profissional, a titulo de contribuição assistencial, o percentual de at 7
I uneração do Empregado do mês de outubro/11, limitado ao teto de R$ 92,00 no
. do nas assembleias do Sindicato da categoria profissional que autorizaram a C8

I enção Coletiva de Trabalho. I
I rafo Primeiro - a contribuição assistencial de que trata esta clausula deverá s r d

aClml~lt3 recolhida, pelos CONCESSIONARIOS, até o dia 15 (quinze) do mês seguint
e em agencia bancaria ou correspondentes, através de boletos bancários que s rã
pelo Sindicato da categoria profissional.
rafo Segundo - a contribuição assistencial de que trata esta clausula não pode á

I o caixa do Sindicato da categoria profissional, sob pena de arcar o CONCES 10
brado, à Federação dos Empregados no Comercio do Estado de São Paulo, o

: regressão ao Concessionário que recolheu indevidamente a Contribuição ao SIN I
rafo Terceiro - no convenio de cobrança bancaria firmado entre o Banco e o

I

I issional devera, obrigatoriamente, constar o compartilhamento do valor recolhido a
por cento), para o Sindicato da categoria profissional e 20% (vinte por cento) pa a ;
os no Comercio do Estado de São Paulo. I

I rafo Quarto - o valor da contribuição assistencial de que trata esta clausula reve er
I eiro de campanhas salariais, do custeio financeiro do amplo exercício da re re
odos os serviços prestados à categoria pelo Sindicato da categoria profissional.
rafo Quinto - o atraso no recolhimento da contribuição assistenci I

CONCES$,I~NARIO ao pagamento do valor principal acrescido de correção monetária com b se
da TR, j , de 1% (um por cento) ao mês, além de multa equivalente a 2% (dois por cento n I 30 (trinta) (
primeiro i . No período do 31° (trigésimo primeiro) ao 40° (quadragésimo) dia de atraso, Ita será d~'
10% (de, 1 cento) e, após esse período a multa será equivalente a 20% (vinte por cento) por rns de atraso, /. )
ate o limiJ I 100% (cem por cento).

I . rafo Sexto - a multa estabelecida no item anterior (1.5.) será aplicada sobre v·1 r principal n
acrescid I orreção e juros. \

I rafo Sétimo: os CONCESSIONARIOS, quando notificadas, deverão apres nt no prazo
má~imo I I 8 (qu.arenta e oito) ho~as, os ~omprovantes de recolhimento da contribuiç o I ssistencial,
devidarné autenticados, pela agencia bancaria ou seu correspondente, juntamente com liv o fichas de
registro I I pregad?s. . . _ . . ,

I rafo Oitavo: a contribuição assistencial de que trata esta clausula não sera es ntada nos
meses I houver desconto da contribuição sindical e ou confederativa.

I rafo Nono - Dos Empregados que não foram descontados desta contribuição s
qualque : empresa, para os mesmos SINDICATOS e admitidos nos CONCESSIONARI S .
base, o total do desconto será calculado sobre a remuneração mensal do mês da admi sã
descont duas parcelas iguais nos dois primeiros pagamentos m nsais e recolhidas até o di
mês SU~~I~~lt:nte ao do desconto. O desconto deste parágrafo dever respeitar a proporcion lid
avos(u avos)pormêsfalta7 alcanAta-base

direito de
1mente por
IV-SP, ou
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sição do
nifestada

5 (quinze)
sindicato

as a partir
i dicato da

Emprega
por escri r
dias apó
da categ i
da data d
categori

~:lIrÁII'~afoDecimo: O desconto previsto nesta clausula fica condicionado a nã o
i 1 egrante da categoria profissional. A oposição se for de vontade do Empregado, se á

m entrega pelo próprio Empregado junto ao Sindicato da categoria profissional te
I sinatura da presente norma coletiva, que fornecerá protocolo de recebimento. Ca e

rofissional, notificar, também por escrito, a empresa, no prazo máximo de 10 (d )
1 cebimento da oposição, para que não seja procedido o desconto sob pena do
I ssional ser responsabilizado pelo valor descontado, além dos acréscimos legais.

deverá I

os 20%
ficha de I

pelos SI

descont J
conven 1

I r

EXAGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUiÇÃO CONFEDERATIVA DOS EMPREGAD S
! IONÁRIOS se obrigam a descontar e recolher dos empregados, integrantes d c
I ectivas entidades profissionais, a contribuição confederativa prevista no art. 8 , i
I ederal, aprovada em assembleias.
rafo Primeiro - Conforme deliberado nas referidas assembleias, a contribuiçã c' federativa

1 trapassar a 2% (dois por cento) das remunerações mensais auferidas pelos E pr· ados, não
! es referente a férias individuais e parcela de 13° Salário, a ser descontada a pa tir o início de
1 2, sempre observando o limite individual do desconto mensal de R$ 50,00 (cin u~ ta reais) e
1 5 SINDICATOS incluindo cópia da ata da assembleia que a instituiu, devendo s r r olhida em
'ria constante da guia respectiva, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do de: onto.

I rafo Segundo _ a contribuição assistencial de que trata esta clausula não pode á r recolhida
1 o caixa do Sindicato da categoria profissional, sob pena de arcar o CONCES 10 ARIO com

brado, à Federação dos Empregados no Comercio do Estado de São Paulo, o lor devido,
regressão ao Concessionário que recolheu indevidamente a Contribuição ao SIN I TO.
rafo Terceiro - No modelo padrão das guias de recolhimento referida no pa ág fo terceiro
r, obrigatoriamente, que 80% (oitenta por cento) do seu valor será destinado aos IN ICATOS e
por cento) restantes, para a FECOMERCIARIOS. No caso do recolhimento se dai, através de

ensação os CONCESSIONÁRIOS deverão preencher impresso próprio, fornecid g tuitamente
ATOS.
rafo Quarto - Esta contribuição confederativa não se acumulará nos mes s m que for
contribuições assistencial e sindical dos EMPREGADOS admitidos após a a si tura desta

letiva de trabalho.
rafo Quinto - O recolhimento da contribuição assistencial efetuado fora dos praz s ncionados
s primeiro e sétimo serão acrescidos de multa de 2% (dois por cento), nos 30 (rin ) primeiros

rafo Sexto- Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias, além da multa de 2% (
de mora de 1% (um por cento) ao mês, sobre o valor do principal.
rafo Sétimo: o desconto previsto nesta clausula fica condicionado a nã I osição do
tegrante da categoria profissional. A oposição se for de vontade do Empregado, s rá anifestada1t

nem entrega pelo próprio Empregado junto ao Sindicato da categoria profissional at 15 (quinze) : .
I ssinatura da presente norma coletiva, que fornecerá protocolo de recebimento. C b o sindicato
profissional, notificar, também por escrito, a empresa, no prazo máximo de 10 (d z) ias a partir
ecebimento da oposição, para que não seja procedido o desconto sob pena o indicato da
issional ser responsabilizado pelo valor descontado, além dos acréscimos legais.
rafo Oitavo - OS CONCESSIONÁRIOS quando notificados pelos SINDIC

10 prazo máximo de quinze dias, as guias dos respectivos recolhimentos de
t autenticadas pela agência bancária.

por cento),

, deverão
ntribuição,

(8.11 - 1

CLÁUS EXAGÉSIMA SÉXTA - QUADRO DE AVISOS.
Os CO 1 SIONÁRIOS afixarão em quadro mantido em local visível e de fácil aces o
EMPRq\Ç~I1'II/IUS, avisos e comunicados dos SINDICATOS, desde que não contenham pr
conteúd~ I e cunho político ou partidário, ou expressões ofensivas ao empregador e às
constitu I

s Disposições sobre relações entre Sindicato e Empresa)

EXAGÉSIMA SÉTIMA- RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇOES SOCIAIS - RAI .
I via solicitação dos SINDICATOS os CONCESSION RIOS enviarão, no prazo d 31
I recebimento da solicitação, cópia das informá ções constantes da RA S

te, aos EMPREGADOS abrangidos pelas categorias p ofissionais signatárias d st
rabalho.

(trinta) dias
relativas,

Convenção

CLÁUS
Mediant

contad 1
exclusi a
Coletiv I
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ClÁUS
Nas local
patronal , i
625-H in
329, de
respecti
assinatu f
CINTEC il'
para os

EXAGÉSIMA OITAVA - CÂMARAS DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA.
s onde os SINDICATOS, através de convenções coletivas firmadas com outras ep sentações

ituíram Comissões de Conciliação Prévia nos termos da Lei nO9.958/2000, dos rti s 625-A a
idos na CLT e observadas as disposições das Portarias GTM/MTE, n? 264, dO. 6.02 e nO
02 e demais legislações posteriores, fica facultado aos CONCESSIONÁRIOS es b· cidos nas
calidades, mediante deliberações em Assembleias regionais, autorizarem ao SI ODIV-SP
termos de adesão às Câmaras Intersindicais de Conciliação de Empregados o omércio-
a renovação de adesões anteriores, para que possam ser utilizadas pelas part s i eressadas
s fins e efeitos de direito.
rafo Único: No termo de adesão a ser subscrito pelo SINCODIV-SP, re re ntando os

CONCES!I:$lcI'NÁRIOS, constarão disposições regulamentando o funcionamento, a utilizaçã I Ias partes
abrangida I a instituição de uma taxa retributiva de valor fixo, corrigida anualmente, a er aga pelos
CONCE I I ÁRIOS que participarem das reuniões de conciliação quando notificados, s nd vedada a
cobranç I ualquer contribuição pelo Empregado que requisitar a solução do conflito indivi u através da
CINTEC I L

CLÁUS I EXA~ÉSIMA NONA - NEGOCIAÇÃO - CONCILIAÇÃO PRÉVIA.
Os CO SIONARIOS e SINDICATOS abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Tr

como a I MERCIÁRIOS e o SINCODIV-SP, seus signatários, se comprometem através de re I

designa ,I esgotar todas as medidas conciliatórias possíveis, buscando solução amigáve na
divergê qi I u dificuldades na aplicação de suas cláusulas, nas alterações na legislação tra ai
ou nos rlrill""\~III·hS decorrentes, antes de recorrerem aos órgãos públicos e à Justiça competente, co
as parte I essadas através de ofício.

alho, bem
sentantes
eventuais
ta vigente
ocando-se

(9.4 - Q$j,k:tIrnprimento do Instrumento Coletivo)

ClÁUS
Fica es i,
descum r
constat ~

EPTUAGÉSIMA - MULTA.
I a multa no valor ajustado de R$ 90,00 (noventa reaisl por infração e por E p I

I nto das obrigações contidas em suas cláusulas em favor da parte prejudicada, d vi
I a infração e pelo período em que a mesma perdurar.

rafo único - A multa prevista nesta cláusula não será cumulativa, para todos o
com mu t I pecíficas previstas em outras cláusulas desta Convenção.

(9.5 Ret ,-o/Rescisão do fns/rumen/o Cofe/ivoO

CLAUS I EPTAGÉSIMA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA, REVO A I

OU _PA I I: Nos casos de prorrogação, revisão, denúncia, revogação total ou parcial de ta
serao o 1 r das as disposições constantes do artigo 615 e seus parágrafos da CL T.

E assim I I starem justos e avençados, assinam a presente convenção coletiva em 8 (oito) ~i s I

das qua r I tro serão levadas a depósito e registro na Delegacia Regional do Trabalho em ,ã!
termos I • 614, da CLT, através do Sistema Mediador do MTE, para que surta os desej id
direito e mais vias, para fins de arquivo e providências das entidades signatárias.

gado, pelo k-
a partir da<--gr

eef[b
O TOTAL
onvenção,co.-L.

igual teor, / ')
Paulo, nos
efeitos de

São Paulo, 22 de dezembro de 2011
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